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GUN 

 

 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 
Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 
 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 
 

SEÇÃO 1 
1.  

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

  
 

 
LEI Nº 1.550 DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA 
DO 31º (TRIGÉSIMO PRIMEIRO) “GRUPO DE ESCOTEIRO PEDRO 
VIANA DA COSTA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º - Fica Reconhecida de Utilidade Pública Municipal o “31⁰ Grupo 

de Escoteiro “Pedro Viana da Costa” como de Utilidade Pública, associação de 
direito privado, sem fins econômicos e lucrativos, de caráter assistencial, que 
atua na defesa dos direitos sociais e de duração indeterminada. 

 
Art.2º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 
 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de 2024. 

  
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

LEI Nº 1.551 DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 

Oriundo do Poder Legislativo  
RECONHECE OS PORTADORES DA SÍNDROME DE TOURETTE 
COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, PARA EFEITOS DE 
LEI, NO MUNICÍPIO DE CUITÉ/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art.1º - Fica Reconhecido os portadores da SÍNDROME DE 

TOURETTE como portadores de deficiência física, para efeitos de lei, no 
Município de Cuité/PB, e dá outras providências. 

 
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de 2024. 
  
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA N° 503/GAPRE, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal AUBERES DE LIMA 

FONSECA, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Sistema de 
Informação em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 
período de 26/08/2024 a 24/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité/PB, em 21 agosto de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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